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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

...........................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano,
que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo
sistema de ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção
artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as
exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas
gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
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VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos
institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades,
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.184, DE 7 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre a transformação do Centro Federal
de Educação Tecnológica do Paraná em
Universidade Tecnológica Federal do Paraná e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, nos
termos do parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com natureza
jurídica de autarquia, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica do
Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal de Educação Tecnológica pela Lei no 6.545,
de 30 de junho de 1978.

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Ministério da Educação, tem sede e foro
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e detém autonomia administrativa, patrimonial,
financeira, didático-pedagógica e disciplinar.

Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes princípios:
I - ênfase na formação de recursos humanos, no âmbito da educação tecnológica, nos

diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, envolvidos nas
práticas tecnológicas e na vivência com os problemas reais da sociedade, voltados, notadamente,
para o desenvolvimento socioeconômico local e regional;

II - valorização de lideranças, estimulando a promoção social e a formação de
cidadãos com espírito crítico e empreendedor;

III - vinculação estreita com a tecnologia, destinada à construção da cidadania, da
democracia e da vida ativa de criação e produção solidárias;

IV - desenvolvimento de cultura que estimule as funções do pensar e do fazer,
associando-as às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

V - integração da geração, disseminação e utilização do conhecimento para estimular
o desenvolvimento socioeconômico local e regional;

VI - aproximação dos avanços científicos e tecnológicos com o cidadão-trabalhador,
para enfrentar a realidade socioeconômica em que se encontra;

VII - organização descentralizada mediante a possibilidade de implantação de
diversos campi, inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas contribuições e serviços
resultantes do trabalho de ensino, da pesquisa aplicada e extensão;

VIII - articulação e integração verticalizada entre os diferentes níveis e modalidades
de ensino e integração horizontal com o setor produtivo e os segmentos sociais, promovendo
oportunidades para a educação continuada;

IX - organização dinâmica e flexível, com enfoque interdisciplinar, privilegiando o
diálogo permanente com a realidade local e regional, sem abdicar dos aprofundamentos
científicos e tecnológicos; e
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X - maximização quanto ao aproveitamento dos recursos humanos e uso da infra-
estrutura existente pelos diferentes níveis e modalidades de ensino.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
 Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de
remoção:

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - de ofício, no interesse da Administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - a pedido, a critério da Administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da

Administração:
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que foi deslocado no interesse da Administração;

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às

suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta
médica oficial;

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão
ou entidade em que aqueles estejam lotados.

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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Seção II
 Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

I - interesse da administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - equivalência de vencimentos;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do

órgão ou entidade.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação
de órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o

órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou

declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído
será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.

* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser

mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro
órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.740, DE 16 JULHO DE 2008

Cria cargos efetivos, cargos em comissão e
funções gratificadas no âmbito do Ministério da
Educação destinados a instituições federais de
educação profissional e tecnológica e de ensino
superior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a
instituições federais de educação profissional e tecnológica, a partir de 1º de janeiro de cada
exercício:

I - 9.430 (nove mil, quatrocentos e trinta) cargos técnico-administrativos do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme disposto no Anexo I desta
Lei; e

II - 12.300 (doze mil e trezentos) cargos de Professor de 1º e 2º graus.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos

incisos I e II do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de
diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada
exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 2008.

Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a
instituições federais de educação profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão e as
seguintes funções gratificadas, a partir de 1º de janeiro de cada exercício:

I - 37 (trinta e sete) cargos de direção - CD-1;
II - 435 (quatrocentos e trinta e cinco) cargos de direção - CD-2;
III - 255 (duzentos e cinqüenta e cinco) cargos de direção - CD-3;
IV - 510 (quinhentos e dez) cargos de direção - CD-4;
V - 920 (novecentas e vinte) funções gratificadas - FG-1; e
VI - 2.140 (duas mil, cento e quarenta) funções gratificadas - FG-2.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos em comissão e das

funções gratificadas mencionadas nos incisos de I a IV do caput deste artigo deverão constar de
autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico
na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o
exercício de 2008.

Art. 3º Caberá ao Ministério da Educação definir a distribuição e a alocação dos
cargos e das funções de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei entre as unidades de ensino,
respeitado o disposto nos Anexos II e III desta Lei.
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Art. 4º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a
instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, a
partir de 1º de janeiro de cada exercício, os seguintes cargos:

I - 13.276 (treze mil, duzentos e setenta e seis) cargos de professor da carreira do
magistério superior; e

II - 10.654 (dez mil, seiscentos e cinqüenta e quatro) cargos de técnico-
administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação,
conforme discriminado no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos
incisos I e II do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de
diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada
exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 2008.

Art. 5º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a
instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os
seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG a partir de 1º de janeiro de cada
exercício:

I - 300 (trezentos) CD-3;
II - 600 (seiscentos) CD-4;
III - 1.200 (mil e duzentas) FG-1;
IV - 400 (quatrocentas) FG-2;
V - 300 (trezentas) FG-3;
VI - 150 (cento e cinqüenta) FG-4;
VII - 150 (cento e cinqüenta) FG-5;
VIII - 100 (cem) FG-6; e
IX - 100 (cem) FG-7.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos de direção e das

funções gratificadas mencionadas nos incisos de I a IX do caput deste artigo deverão constar de
autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico
na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o
exercício de 2008.

Art. 6º O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica
condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, assim como à
existência de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, conforme determina o § 1º
do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 7º A implantação das novas unidades de ensino, bem como o provimento dos
respectivos cargos e funções de confiança, ocorrerá gradativamente, dependendo da existência de
instalações adequadas e dos recursos financeiros necessários ao seu funcionamento, observado o
disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os cargos efetivos, os cargos em comissão e as funções gratificadas
destinados a novas unidades de ensino serão providos somente após a expedição de portaria do
Ministro de Estado da Educação autorizando o funcionamento da unidade de ensino.
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Art. 8º A autorização para o provimento de cargos efetivos criados nesta Lei, para
cada instituição federal de educação profissional e tecnológica ou de ensino superior, será
escalonada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com o cumprimento
das metas pactuadas entre o Ministério da Educação e a instituição de ensino, especialmente
quanto à relação de alunos por professor em cursos regulares presenciais de educação profissional
e tecnológica ou de graduação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 8.948,
de 8 de dezembro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3o ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de
novas unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em
parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou
organizações não governamentais, que serão responsáveis pela manutenção e
gestão dos novos estabelecimentos de ensino.
....................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad


